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MERCADOS 

Com not ic ias ser ias , nât» se b r inca 
N e m é nossa i n t e n ç ã o b r i n c a r . . . A 
not ic ia seria q u e m d á é a F u n d a -

.ção Getu l io Vargas . I n f o r m a d izen -
di» q u e s u b i r a m os preços da c a r n e , 
do café, açúcar , ó!eo vegetais , l e i ­
t e i ndus t r i a l i z ado , b a t a t a s , calça­
dos , matt-r iais de cons t rução . F u n ­
dação Ge iu t io Vargas base ia s u a 
not ic ia em fa tos . E os fatos, nu ca­
so a c i m a , se base i am n a rea l idade , 
E a rea l idade diz q u e o povo e s t á 
s e n t i n d o na ca rne a a l ta da ca rne 
e dos domai s a l i m e n t o s e a r t igos 
q u e ser\:'rfi p a r a o h o m e m e s u a 
prole viver. 

Comentana os jo rna i s á ameaça 
q u e pesa sobre os h a b i t a n t e s das 
cidades i ndus t r i a l i z adas por causa 
da poluição. O oxigênio es ta r ia l a -

k r e a n d o n o a r c o n t a m i n a d o pel^s 
" é m â n ç õ e s d i t a s de le té r ias . E m fu­

t u r o p rox imo - dizen? os j o r n a i s -
os h o m e n s serão obr igados a u s a r 
masca ras q u e os p r o t e j a m con t ra o 
e n v e n e n a m e n t o . Q u e a m e t r ó p o l e 
p o n h a a b a r b a dé mofbo e, t a m b é m , 
G u a r u l h o s . 

Avacalhar é u m a ins t i t u i ção ge­
n u i n a m e n t e bras i le i ra , Ela funciona 
q u a l i imà comedia social de N o r t e 
a Sul« s implif icando » os h o m e n s e 
as coisas. Menos , n a t u r a l m e n t e e m 
as sun tos de amor sexual . Nesse se­
t o r o avaca lhado bras i le i ro de c o ­
m e d i a passa a t ragedia . . . Eis por­
q u e t e m p lena razão aqueles q u e 
c o m b a t e m a po rnô grafia e n t r e nós . 
Se l iberada como n o velho m u n d o , 
a pornograf ia acabar ia avacalhando 
n o Brasil a t é o ar q u e re sp i r amos . 

O t r a t a d o dé n ã o — agressão 
q u e acaba de ser f i r m a d o 

e n t r e A l e m a n h a Ocidenta l e a Uni­
ão Soviética deve in te ressar a Chi­
n a comun i s t a ma i s do q u e aos d e m a i s 
povos da Te r r a . . . E é b e m prová­
vel que Ber l im pense e m de r ruba r 
o m u r o do i so l amen to , e n q u a n t o 
Ch ina passe a reforçar sua g rande 

. m u r a l h a . 

'T^'ira se expandir economic amente o 
UrasiL precisa de mercados. € ' acaciano 
o conceito. Mas o que não é acaciano por 
ser de suma gravidade para um pais em 
processo de desenvolvimento é persistir na 
abertura de mercados internos sem poder 
conquistar mercados no exterior. Faiamos em 
termos de economia industriaL 

Precisa, assim, nossa industria nacional 
preparar seus produtos para invadir os 
mercados estrangeiros. E é nossa opinião que 
ela pode perfeitamente. •R'aja vista a industria 
automobilística. O automóvel de fabricação 
nacional está hoje em dia, nos mercados 

AU. mam msês i 0s PÚSTÍS 

Recebemos o seguinte ofício dã 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARULHOS 

Guarulhos, 14 de agosto de 1 970. 

Oficio no. 1 429/70 - G"? 

Senhor Diretor: 

Ao tomar conhecimento de matéria inserida 
nesse diário de 12 do corrente, relativa à exis­
tência de postes no leito carroçável da Av. 
Emilio Ribas, tomamos a liberdade de informar 
a Vossa Senhoria que, prevendo esta municipa­
lidade a entrega ao publico daquelas obras, o 
que se efetivou em 14 de julho ultimo, em 30 
de abril, a Prefeitura solicitava a Light a ins­
talação de luminárias publicas com lâmpadas 
a vapor de mercúrio. 

Todavia, somente em 8 de julho aquela con­
cessionária dos serviços de energia elétrica nos 
respondia, dando duas opções de pagamento pata 
o atendimento ao pedido. 

Analisadas as opções apresentadas, esta 
municipalidade, em 23 do mesmo mês, efetuava 
o pagamento da importância de Cr$. 78.803,36 
destinada ao pagamento das luminárias que, 
naturalmente,, inplicará na remoção dos postes 
em questão. 

Havendo aquela concessionária estabelecido 
um prazo de 60 dias para a execução das obras, 
contados da data do pagamento, quer nos parecer 
que os referidos serviços, na pior das hipóteses, 
deverão ser iniciados até o dia 23 de setembro-
futuro. 

Era o que nos cumpria informar, 
atenciosamente, 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

A Sua Senhoria o Senhor Vero de Lima 
DD. Diretor do Jornal O Diário de 
Guarulhos 
GUARULHOS 

brasileiros, muito mais valorizado do que o 
automóvel estrangeiro, o que é o mesmo que 
dizer, se acha em condições de entrar nos 
mercados do exterior. 

TSlessa materia, precisamos por em pratica 
uma politica de promoções heróica. Devemos 
manter nas principais cidades do mundo 
exposições permanentes dos nossos produtos. 
E simultaneamenie formar equipes de técnicos 
capazes de enfrentar a inteligência dos 
concorrentes e apresentar aos consumidores 
novos e melhores artigos, como fazem os 
japoneses e outros paises exportadores. A 
pompa de nossas exposições industriais deve 
extender-se aos mercados do exterior, e 
dinamicamente e já é tempo. 

PAPUS 

FILOSOFANDO 

Nunca é demais possuirmos grande nucaeio da 
amigos. O problema consiste em descobrir qual 
deles é o nosso menor inimigo. 

IHTERIORAHA 
« k O DEMOCRATA 6i 

A 16 de julho p« p* Jabotícabal 
comemorou o seu 142°- aniversario» 
E o brilhante jornal local? O DE­
MOCRATA? presenteou a população 
com uma edição elegante de f6 pa­
ginas de matérias alusivas á importan­
te data. Na capa de O DEMOCRA­
TA o clichê do Prefeito Municipal 
Angelo Berchieri. 
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E D I T A L 
JUÍZO de Dire i to da Segunda Vara 

da Comarca éi Guár,ulhos> 

São P^ul . 

Notas 

Estado de 

2 ' ^ Cartório de Ofi CIO 

de Justiça 

Edital de primeira (1.") Praça p / ar ' 
rematação de unia Maquina penhora' 
da à Panificadora Bom Sucesso, na 
Ação Acidentaria que contra a mes­
ma moveu José Evangelista Leite e 
sua mulher, com o prazo de 10 (dez) 
dias. a realizar-se no dia 2 de Se­
tembro de 1970. às 14,00 horas. 

O doutor ÁLVARO DIAS BARREN-
SE, Juiz de Direito Substituto, auxi­
liando na 2." Vara desta Comarca de 
Guaruihos, Estado de Sã@ Paulo, na 
forma da lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o pre­
sente edital virem ou dele conhecimento ti­
verem que, na AÇÃO ACIDENTARIA re­
querida por JOSÉ EVANGELISTA LEITE 
e sua mulher promovem à PANIFICADORA 
BOM SUCESSO ou PANIFICADORA NOS­
SA SENHORA DO BONSUCESSO (proc. 
983/66), em curso por este Juízo e Cartório, 
ora em fase de execufão; na qual, o Stnhor 
Oficial de Justiça deste Juizo que estiver fa­
zendo às vezes do Porteiro dos Auditórios, 
levará a publico pregão, a quem mais der e 
maior lance oferecer, à sacala principal do 
Fórum deste Juizo, sito à Rua Felício Mar­
condes, acima áa avaliação de CRS 11 000,00 
(onze mil cruzeiros), o objeto a seguir dis ' 

criminado: UMA MASSEIRA com cdpacida 
de ds5 200 Kilos, marca H.P.O., n.e 559 S.A 
n.e 163 ' Irmãos Hypolito, série 4163, H.P. 3; 
Patente ilegível. Correia A-96, tipo 3, em 
perfeito estado de conservação e funciona­
mento (maquinario já usado)". A prapa no­
ticiada com este edital está designada para o 
dia 2 DE SETEMBRO DE 1970, AS 14.00 
HORAS- E, para que não se alegue ignorân­
cia, ordenou-se a expedição deste edital, que 
será publicado e afixado, na conformidade do 
disposto nos artigos 963/964 e seus §§ da 
Lei Adjetiva Civil, para o fim colimado. Da­
do e passado nesta cidade e Comarca de 
Guaruihos, Estado de São Paulo, aos vinte 
oito (28) dias do mes de julho (07) do ano 
de mil novecentos e setenta (1970). Eu. (Van-
derlei Miotto), escrevente autorizado, o dati­
lografei e subscrevi. 

O JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO 
( ÁLVARO DIAS B.ARRENSE ) 

O DIÁRIO DE GUARULHOS 14-8-70 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO 

DE SÃO PAULO ^ COHAB-SP. 

C A S A S P A R A P R O N T A ENTREGA 

Conjunto Habitacional Brigadeiro Haroldo Veloso 
CUMBICA • Município de Guaruihos 

Tomar o ônibus jardim São João, na praça Getúlio Vargas em Gua­
ruihos» Descer na Cidade Serôdio -um ponto depois da Capela da 
Base Aérea de Cumbica'* Ver placa à esquerda. 

/ Preço Entrada Prestação 
Mensal 

Térrea • 2 dormitórios Cr$ 9.821,78 Cr$ 300,00 Cr$ 77,47 
Sobrado 3 dormitórios Cr$ n .846,3 í Cr$ 300,00 Cr$ 94,06 

O número de prestações é fixo (240) ; as prestações aumentam 
somente 60 dias após a decretação de cada aumento de salário miní-
mõ, e seu reajuste jamais excederá, proporcionalmente, ao aumento 
veriricado no salário minino. 

Nô valor das prestações já está incluida a taxa de seguro (em 
caso de morte ou invalidez permanente a casa será paga pelo seguro). 

A s casas sãõ dotadas de agua encanada, luz e estão ligadas 
a rede dè esgoto; ruas com gírias e sarjetas. 

Condições para comprar 
1) ter renda familiar mensal de 2 a 3 salários minimos 
2 | ser casado ou ter dependentes econômicos 
3 ) residir na região dé Grande São Paulo ha' 2 anos. 
A COHAB-SP atende diariamente^ exceto sábados e doming&s? 

no horário das 8,30 horas até 18,30 horas, à rua da Consolação/ 
800. Em Guaruihos, das 9,30 ate' 17,30 horas na Praça Getúlio 
Vargas e no próprio conjunto das Í0,00 às 17,00 heras. 

Sociedade Recíealíva AIfíedo Dalmonl 
[ditai de Convocação 

De acordo com as resoluções 
em Assembléia realizada em 
25. 7. 1970, ficam os Srs. 
so'cios ou prepostoSj convoca, 
dos para as eleições da pri­
meira Diretoria da Sociedade 
as quais terão lugar à Rua 
Particular no. 65 - Vila São 
Jorge -^Guaruihos, a partir de 
8, 00 horas do dia 29. 8.1970. 
Guaruihos, 15 de Agosto 1970 

Atenciosamente 
Irineu de Lucca Presidente 

Proviso'rio 

>eara reminina 

Receite: do dia 

BOLINHAS DE PASSAS PARA O 
LANCHE DO DIA DO PAPAI 

2 xícaras de farinha de trigo, 2 colheiinhas de 
feimento Royal, 3 colheres de sopa de acucai, 
2 colhsrss de sopa de margarina, 1/2 xícara 
de passas sem sementes, 3/4 de xioaia de leite-
Misture todos os ingiedieates. formando uma 
massa bem unida- Deixe repousar 1/2 hora- Re­
partir em pedaços formando pequenos bolinhos. 
Colocar em assadeira untada e assar eaa forco 
suoderado 30 minutas. 

E. L. 

CLICHEARTE LTDA 
Especialistas em cliches 

pára industrias e comercio 
Gravuras por processo 

eletrônico. 
RUADOSANDRADAS 
456 - Fone 220-2141 • S. 
Paulo. 
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PREFEITURA. MUNICIPAL 
Ŝ  fc "Tomando como referencia o P. C. 
formada pelo íuturo alinhamento das ruas 
confluentes, Trindade e Avenida Dr. Ti­
móteo Penteado, segumdo por esta ulti­
ma em direção à Alameda Yayá por 32,90 
m, vamos encontrar o ponto A; continuan­
do em reta na mesma direção por 7,50m, 
teremos o ponto B: defletindo à direi ta 
71200' por 4,0om, teremos o ponto C; de­
fletindo à direita 106530', por V.eom. t e r e . 
mos o ponto D; defleiindo à direita 76200' 
por 4,10m, re tomaremos ao ponto A; encar-
rando à área em questão, num to ta l de 
30,58 m2 de te r reno desapropriado." 

Artigo 2° — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 15 
do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho de 
1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a exe­
cução do presente decreto, correrão por conta 
de verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se-necessário. 

Artigo 5.° —̂ Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gurulhos,, 29 de julho de ; 1970 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

In terventor 
Mário Antoneli 

Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municinal 
de Guarulhos e afixado no lugar público de 
costume em vinte e nove de julho de mil 

novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

E D I T A L 
DECRETO N.o 2502 

de 29 de julho de 1970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel de 
Utilidade Publica, para alargamen­
to de Avenida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 39, do Capitulo II, do 
Decreto-Lei Complementar n.o 9, de 31 de 
dezembro de 1969, e de acordo cem o ar-
tigo 6 o do Decreto-Lei Federal n.o 3365, 
de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 
Artigo 1.0 - Fica declarada de Utilidade 

Publica, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai­
xo discriminaua, situada à Aveniaa Dr. Ti­
móteo Penteado n. 4742, Município e Gomar-
ca de Guarulhos. pertencente a Fábio Al. 
Guimarães, com Inscrição Cadastral sob n; 
29.2l.08-A. e destinada paraíins de alargamen­
to de avenida, e posterior pavimentação, de 
acorde com a planta constante do Proc. N." 
5851/70, desta Prefeituri. a ssber: 

cTomando como referencia o P-C. do 
futuro alinhamento da Rua Clarice e Avenida 
Dr. Timóteo Penteado, seguindo por esss ali­
nhamento em direção a Rua Nilza por 56,00 
m. vamos encontrar o inicio: ponto A; con­
tinuando em reta na mesma direção por 8,30 
m. teremoü o ponto B; defletindo a esquerda 

q DIÁRIO DE GUARULHOS 

91.*00' por l,20;p. teremos o ponto C; defie-
tindp a esquerda 89*00' por 8'GOm, teremos 
o ponto D; defletindo a esquerda 9p°30' por 
l,05m, retornaremos ao ponto A, encerrando 
a area em questão, num total de 9,è7 m2 de 
terreno desapropriado > 

Artigo 2.° — Havendo concordância 
quanto ao preço e firma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n ° 3 365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.» 2786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a exe­
cução do presente decreto, correrão por conta 
de verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 29 de julho de 1970 
J e a n P ie r re Herman de Moraes Bar ros 

In te rventor 
Mario Antoneli 

Chefe da P rocu rado r i a Judic ia l 
Registadia na Seção de Expediente do 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixada no lugar público 
de costtime em vinte e nove de julho de 
mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

EDITAL 
DECRETO HP 2503 

de 31 de julho de 1970 

"Dispõe sobre: Declara imóvel de Utili­
dade Pública, para alargamento de Rua. ' , 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 39, do Capítulo II, do De­
creto-Lei Complementar n.o 9, de 31 de de­

zembro de 1969, e de acordo com o artigoóo 
do Decreto-Lei Federal n.o 3 365, de 21 de 
junho de 1941, 

DECRETA: 
Artigo l.o — Fica declarada de Utilida­

de Pública, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, s i tuada à Rua Sil­
ves t re de Vasconcelos Calmou, Municí­
pio e comarca de Guarulhos, per ten­
cen t e a Industr ia Nacional Fios e li­
nhas , com Inscr ição Cadas t ra l sob n.o 
20-13-05 e dest inada pa ra fins de alar­
gamento de rua e poster ior pavimen­
tação , de acordo com a planta cons-
t an te do processo n.o 5159/70, desta 

Prefei tura a saber: 

"Tomando como ponto de referencia 
o P. I. formado pelas ruas Silvestre de 
Vasconcelos Calmão e ra íae l Balzani em 
direção à Avenida Guarulhos por 112,00 
m, vamos encont ra r o ponto A de part i ­
da; seguindo pelo mesmo al inhamento por 
39,00m, vamos encont ra r Q ponto B, defle­
tindo 90°00' à direi ta por l,50m, vamos 
encont ra r o ponto C; defletindo 90°00' à 
direi ta por 39,00m, vamos encont ra r o 
ponto D; defletindo QOSOO' à direi ta por 
l,50m, vamos encont ra r o ponto A, encer­
rando a á r ea em questão, perfazendo um 
to ta l de 58,50 metros quadrados de t e r r e ­
no e 43,35 met ros quadradop de constru­
ção." 

Artigo 2.0 - Havendo concordância 

quanto ao preço e forma de pagamento, 
far-se-á a expropr iação por acordo, uma 
vez satisfeitos os requisi tos legais. 

Artigo 3.0 - Pa ra os efeitos do art igo 
15 do Decre to Lei n.o 3365, de 21 de ju­
nho de 1941 com as a l te rações constan­
tes da Lei Federa l n.o 2786, de 21 de 
maio 1956, é dec la rada de urgência a de­
sapropr iação do imóvel descri to no ar t i ­
go 1.0. 

Artigo 4.0 - As despesas com a execu­
ção do p resen te decre to cor re rão por 
conta de verba propria do orçamento vi­
gente , suplementada se necessár io . 

Artigo 5.0 - Este decre to en t ra rá em 
vigor na da ta de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrar io. 

Guarulhos, 31 de julho de 1970 

J ean Pierre Herman de Moraes Barros 
In terventor 

Mario Antoneli 
Chefe da P.rocuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura muni­
cipal de Guarulhos e afixado no lugar 
publico de costume em tr inta e um de 
julho de mil novecentos e se tenta 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

E D I T A L 
DECRETO N.o 2504' 

de 31 de julho de 1970 

«Dispõe «obre: Declara imóvel da 
Utilidade Publica, para alargooiaiita 
de Rua.» 

O B A C H A R E L J E A N P I E R R E 
H E R M A N D E M O R A E S B A B K O S , 

I N T E R V E N T O R F E D E R A L , E X E R ­
C E N D O A S F U N Ç Õ E S D E P R E F E I ­
T O M U N I C I P A L D E G U A R U L H O S , 
n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n ­
f e r e o a r t i g o 39 , d o C a p i t u l o I I , d o 
D e c r e t o - L e i C o m p l e m e n t a r n . o 9, d e 
31 d e d e z e m b r o d e 1369, e d e a c o r ­
d o c o t n o a r t i g o 6.o d o D e c r e t o - L e i 
F e d e r a l n . o 3365 , ~ d e 2 1 d e j u a h o 
d e 1941 , 

D E C R E T A : 

Artigo l.o - Fica declarada de Utilidade 
Publica, a. fim de ser desapropiiada, por via 
amigável ou judicial, a area de ieiieno abaixo 
discriminada' situada a Rua Silvestre de Vas­
concelos Calmos s/n. Município e Comarca ae 
Guarulhos, peitencinte a Fiancelino Tavares» 
com Inscrição (Jaciastral sob n.o 2013.18 o des­
tinada paia ima de alargamento de lua « pos-
teiioi pavimentação, de acordo com a planta 
constante do processo n.o 52S1/70, desta Pie-
ieituia, a sabei ̂  

íTorridndo como ponto d-, referencia 
o P 1. formdilo peias ruas Silvestre de Vas­
concelos Calnion e rua Santa Luzia em dire­
ção a Avenida Emílio Ribas, poi 9S,00m,va­
mos encontrar o ponto A de i^artida, seguin­
do p-lo mesmo alir.hamento por 7,00rfi va­
mos encontrar o ponto B; defletmdo 90*00' 
a esquerda p r̂ l,Oüm, vamos encontrar o pon* 
to C, defletindo !)0°0ü' a tsquerda por 7.00m, 
vamos encortrar o ponto D; defletindo 90'00' 
a esquerda pui l,50iii, vamos encontrar o 
ponto A ; encerrando a are<) em qu> stão, per­
fazendo um total de 8,75 metros quadrados 
de terreno. > 

Artigo 2.0 . Havendo concoidanoia qucn-
to ao preço e ioima de Fqgamenio. iai-sa-á a 
ezpropiiacão poi aCíoidOi uma vez satisfeito os 
requisitos legais. 

Artigo 3.0 - Para os «feitos do aitige Ib 
segue na pag. 5 
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Guarulhos.l4 agostode de 1970 O DIÁRIO DE GUARULHOS 

PREFEITURA 
M U N I C I P A L DE 
G U A RU LHOS 

GABINETE DO PREFEITO 

DIÁRIO DO EXECUTIVO MUMCIPAL 

N.«? 099/70 - GP 
o GABINETE DO INTERVENTOR 

NA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA­
RULHOS, faz público para os devidos fins, 
os atos praticados pelo Executivo Municipal 
em: 

PORTARIA 

DIA 12.8.70. 

N.° 532/70-QP - CONCEDE ao 
rio municipal Rubens dos Santos, 
do cargo de Desenhista II, nivel 8. 
DOSP Divisão de .Obras Particulares, 
(onze) dias de licença para tratamento 

funciona-
ocupante 
lotado no 

11 
de 

saúde, em prorrogação, a partir de 20.7.70, 
nos termos dos Artigos 82, item I e 86 da 
Lei Municipal n.a 1429 de 19.1l.68i onerando 
a despesa o Servifo de Previdência. 

N.o 533^70-GP - CONCEDE ao funciona^ 
riq municipal Wilson Brandão, ocupante do 
cargo de Fiscal de Tributos, nivel 7, lotado 
no DF-DR Seção de FiscalizaÇ|ão Tributária., 
60 (sessenta) dias de licença para tratamen­
to de saúde, em prorrogação, a partir de 21. 
7.70. nos termos dos Artigos 82, item I e 86 
da Lei Municipal n.o 1429 de 19.11.68. one­
rando a despesa o Serviço de Previdência. 

N.o 534/70-QP - RESOLVE: 

Artigo 1.0 - Colocar à disposição do Ga­
binete do Prefeito o servidor municipal Luiz 
Almeida de Araújo, Motorista, ref. 18, lotado 
no DOSP-DOP cseção de Estradas de Roda­
gem. 

Artigo 2.0 - Colocar à oisposição do DOSP 
DOP Seção de Fiscalização de Obras, os 
funcionários: 

I - Valter Mandotti, ocupante de cargo de 
Escriturario'Datilograto II, nivel 4, lotado no 
GP de Seção de Expediente; 

II . Salvador Verde , ocupante do car­
go de Motorista, lotado na DEC-SA 
Administração. 

Artigo 3.0 - Em decor rênc ia do dispos­
to ao i tem 11 do Artigo 2.0, sus tar os efei­
tos da Portar ia n.o 67/70 - GP que colo­
cou o funcionário Salvador Verde a dis­
posição do GP. 

N.o 535/70 • GP - CONCEDE a«s fun-
ciojearios abaixo relacionados, l icença pa­
ra t r a t amento de saúde, em prorrogação 
nos te rmos do Artigos 82, item 1 e 86 da 
Lei Municipal n.o 1429 de 19.11.68, oneran­
do a despesa a verba propr ia do orçamen­
to vigente, conforme segue: 

a) Heraclitc Faccin de Lima Filho, ocu-
pante"do cargo de Escri turár io Dati­
lografo i l nivel 4, lotado no DF-DR 
Seção de Recei ta Imobiliária, 4 (qua., 
t r o ) dias, a contar de 20.7,70; 

b) Miguel Zaramela, ocupante do cargo 
de Zelador de Praças de Esportes, 
lotado na DEC Praça de Espor tes , 6 
(seis) dias, a contar de 19.7.70 

N.o 536/70 ; GP . PRORROGA por 60 
(sessenta) dias contados de 1.6.70, a Por­
tar ia n,o 290/70 - GP - que nomeou o 
funcionário municipal Antonio Raimundo, 
ocupante do cargo de Escriturário Datilo­
grafo II, nivel 4, lotado no DOSP Setor 
Administração, para ocupar , em substitui­
ção, o cargo de Escriturário Datilografo 
III, nivel 6, da mesma Unidade, enquanto 
perdurasse o impedimento de Odilon Ba­
t ista Rodrigues, nomeado para outro cargo 

N.o 537/'70 - GP - NOMEIA nos te rmos 
do Artigo 10, item III da Lei Municipal n.o 
1429 de 19.11.68, o funcionaria municipal 
Jo rge Badio da Silva, ocupante do cargo 
de Escri turário Datilografo 11, nivel 4, lo­
tado no DA DP Seção de Cadastro de Pes-
soaL para ocupar, em substituição, o - car­
go de Escriturário Datilografo III nivel 6-
da mesma unidade, durante 15 (quinze) 
dias contados de 14.7.70, em que perdurou 
o impedimento de Sergio Gallo por moti­
vo de ferias. 

N.o 538/70-GP - DESIGNA nos termos do 
Artigo 15, § 2.0 da Lei Municipal n.o 1429 
de 19.11.68, a funcionária municipal Flora 
Garcia Garcia, ocupante do cargo de Escri-
turario-Dalilografo 11, nível 4, lotado no DA-
Setor de Administrção, para exercer, em subs­
tituição, a Função Gratificada de Chefe do 
Ser-vfiço de Previdência, símbolo FG. 3, por 
15 Cquinze) dias contados de 13.7.70, em que 
perdurou o impedimento de Ederlinda Arcan-
gela Tremante Gonçalves, por motivo de fé­
rias. 

N.o 539/70-GP - APOSENTA por invali­
dez, nos termos dos Artigos 160, item III e 
161, item III da Lei Municipal n.o 1429 de 
19.11,68, o funcionário municipal João Alfredo 
Silva, ocupante do cargo de Esrriturario-Da-
tilografo II nível 4, lotado no DF-DR Seção 
de Mecanização, a contar desta data. 

N.o 540/70-GP - CONCEDE a funciona-
ria municipal Ederlinda Arcangela Tremante 
Gonçalves, ocupante do cargo de Assistente 
de Administração, nivel 8, lotado no DA-Se-
tor de Administrafão, exercendo também a 
Função Gratificada de Chefe do Serviço de 
Previdência, simbolu FQ. 3, 4 (quatro) dias 
de licença por motivo de doença em pessoa 
da família, a contar de 28.7.70 nos termos 
do artigo 97 § 2.o da Lei Municipal n.o 1429 
de 19.11.68, onerando a despesa a verba pró­
pria do orçamento vigente. 

N.a C41/70-GP - CONCEDE ao funciona' 
rio municipal Amadeu Pereira de Castro, 
ocupante do cargo de Trabalhador Braçal, 
lotado no DA- Divisão de Transportes, 4 
(quatro) dias de licença para tratamento de 
saúde, a partir de 27.7.70, nos termos do ar ' 
tigo 82, item I da Lei Municipal n.o 1429 de 
19.11,68, onerando a despesa a verba propria 
do orçamento vigente. 

N.o 542/70 ' GP - DESIGNA nos termos 
do Artigo 15, § 2.0 da Lei Municipal n.o 
1429 de 19.11.68. o servidor municipal Ro­
ber to Angelo, exe rcendo as funções de 
Apontador, ref. 08; lotado no DOSP DOP 
Administração, para exercer, em subst i tui ' 
ção, a Função Gratificada de Chefe da Fa­
brica de Pre Moldados, simbdlo FG. 2, por 
30 ( t r in ta) dias contados de 1.7.70. em que 
perdurou o impedimento de Henrique Man­
dotti, por motivo de ferias, 

N.o 543/70 - G P - DISPENSA, nos te r ­
mos do Artigo 54, paragrafo único da Lei 
Municipal n-o 1288 de 3.7.67, a contar 
des ta data, o servidor municipal Edson 
Padilha de Oliveira, Ajudante de Topó­
grafo, re i , 3, lotado no DOS? Setor de 
Administração, 

N.o 544/70 - GP - APOSENTA por inva­

lidez, no,8 te rmos dos artigos 160, item U 
e 161, item 111 da Lei Municipal n.o 1429 
de 19.11.71, o funcionário municipal Gui­
lherme Guedes Amorim, ocupante do car-
R*^oD ^s s^s so r fJe Engenharia, lotado no 
DOSP Setor de Administração, a contar 
desta data, com os proventos anuais de 
Cr$ 26.332,56 relativos aos vencimentos 
do cargo, vencendo os proventos pelo 
Serviço de Previdência Social dos Servi­
dores Municipal de Guarulhos. 

N.o 545/70 - GP - PRORROGA por 3 
(três) meses, a contar de 9.7.70, a Porta­
ria n.o 260/70 - GP - que colocou à dis­
posição do Departamento da Fazenda, o 
funcionário municipal Ricardo Junqueira 
iiellezzo, ocupante do cargo de Topogra-
^ „ ^ u x i l i a r I, nivel 5, lotado no DOSP 
DOP Admihistração. 

N.o 546/70 - GP - NOMEIA, nos termos 
.1^1?.°J^' "®™ I " «ia Lei Municipal 

n.o 1429 de 19.11.68. os funcionários: 

a) Valter Mandotti, ocupante do cargo de 
Escnturajio-Datilografo lí, nivel 4, lotado no 
GP Seção de Expediente, para ocupar, em 
substituição, por 30 (trinía) d.as contados de 
1.7.70, o cargo de Fiscal de Obras, nivel 7, 
lotado no DOSP-DOP Seção de Fiscalização 
de Obras enquanto perdurar o impedimento 
de Uaniel Alves, por motivo de fériss; 

b) Arakci Borazanian, ocupante do cargo 

nl Dospns°p''ÍH''"^^'*° '-"'"^' 2' i°t^^° 
no UJSP-DSP Administração, para ecupar.-
em substituição, por 30 (trinta) dias contar 
dos de 1 7,70, o cargo de Escriturario-Dati-
^grafo II, nivel 4, lotado no GP Seção de 
in^A ^P\':' ^"í3"3"to perdurar o impedimen­
to de Valter Mandotti, nomeado para outro 
cargo. wuiiw 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 

Guaruliios, 13 de agosto del970 
Adelaide Aug:iista Ferreira Karno? 

Chefe da Segão de Expediente 

EDITAL 
DECRETO N.o 250! 

de 29 de julho de 1970 

"Dispõe sobre: Declara imóvel de Uti­
lidade Ptiblica, para alargamento de 
Avenida." 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 39, do Capitulo II, do Decre-
to-Lei Complementar n.° 9, de 31 de dezem­
bro de 1969, e de acordo com o artigo 6.° 
do Decreto-Lei Federal n.° 3 365, de 21 de 
junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1.° — Fica declarada de Utilidade 
Pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abaixo 

discriminada, si tuada à Avenida Dr. T i 
moteo Penteado, s / n . o . Município e Co­
marca de Guarulhos, pe r t encen te a Anto­
nio Ferreira Julião, tendo como compro-
missaria Marília Pereira Pinto - inscrição 
cadas t ra l sob. n.o 43-16-14 e des t inada 
para fins de a largamento de avenida e 
poster ior pavimentação , de acordo c o m a 
planta cons tante do Processo N.» 5819/70, 
desta Prefeitura, a saber: 

seg. na pag. 



5 O DIÁRIO DE GUARULHOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 
do D«croto-Lei n o 3365. da 21 d© junho de 1941, 
com as alt»iaçõei constastes da liei Fedeialno 
2786, de 21 de maio d» 1955. é declarada de 
urgência a desapiopriacão do imóvel desciito 
no artigo l.o-

Artigo 4o - As despesas com a execução 
de presemte decreto correrão por conta de ver­
ba propria do oiçamento vigente, suplementada 
se Becessario. 

Artigo 5.o • Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrario. 

Guaiulhos, 31 de julho de 1970 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 

Mario Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registatlo na Sefão de Expediente do 
Gabinete do Prefeito dd Prefeitura Municipal 
de Guarulhos e afixado rio lugar publico de 
costume em tnnta e um de julho de mil nove-
centob e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

EDITAL 
DECRETO N.o 2505 

de 31 de julho de 1970 

"Dispõe sobre: Declara imóvel 
de Utilidade Publica, para alar­
gamento de Rua." 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN. 
DE MOROES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso das atr ibuições que lhe 
confere o art igo 39, do Capitulo II, do 
Decre to Lei Complementar n.o 9, de 31 
de dezembro de 1969, e de ac&rdo com o 
art igo 6.0 do Decreto Lei Federa l n.o 
3365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA 

Artigo 1.0 - Fica dec larada de Utilida­
de Publica, a fim de ser desapropr iada, 
por via amigável ou judicial, a á r e a de 
t e r r eno abaixo discriminada, s i tuada á 
Rua Silvestre de Vasconcelos Calmou, 
468, Município e Comarca de Guarulhos, 

j j e r t e n c e n t e a Armando Bertoni, com ins-
B p i ç ã o Cadastra l sob n.o 20-14-17 e' des­

t inada para íins de alargame.nto de rua 
e posterior pavimentação, de acordo com 
a planta cons tante do processo n.o 5262/70 
desta Prefeitura, a saber: 

"Tomando como ponto de referencia 
o P.I. formado pelos a l inhamentos das 
Ruas Silvestre de Vasconcelos Calmon e 

* Rafael Balzani ,em direção á Avenida 
Emilio Ribas por l03,00m, vamos encon­
t r a r o ponto A; seguindo pelo mesmo 
a l inhamento por 10,00m, vamos encont ra r 
o ponto B; defletindo 90^00' a esquerda 
por 5,00m, vamos encont ra r o ponto C; 
defletindo 90^00' à esquerda por 10,00m, 
vamos encontrar o ponto D; defletindo 
90°00' à esquerda por 5,00m, vamos en­
cont ra r o ponto A; encer rando a á r e a 
em questão, perfazendo um tota l de 50,00 
met ros quadrados de t e r reno e^7,20 me­
t ros quadrados de const rução." 

Artigo 2.0 -Havendo concordância quan­
to ao preço e forma de pagamento, far-
se-á á expropr iação por acordo, uma vez 
satisfeitos os requisi tos legais . 

Artigo 3.0 - Pa ra os efeitos do ar t igo 
15 do Decreto Lei n.o 3365, de 21 de ju­
nho de 1041, com as a l t e rações constan­
t e s da Lei Federal n.o 2786, de 21 de maio 
de 1956, é declarada de urgência a desa­
propr iação do imóvel descri to no ar t igo 
1.0 

Artigo 4.0 - As despesas com a exe­
cução do presen te decre to cor re rão por 
conta de verba propria do orçamento 
vigente, sup lementada se necessár io . 

Artigo 5.0 - Este decre to en t ra rá em vi­
gor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrar io . 

Guarulhos, 31 de julho de 1970 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Regis tado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefei tura Muni­
cipal de Guarulhos e afixado no lirgar pu­
blico de cos tume em t r in ta e um de ju­
lho de mil novecen tos e se tenta . 

Adelaide Augusta Fe r re i r a Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

EDITAL 
DECRETO N.° 2506 

de 31 de julho de 1970 

"Dispõe sobre: Declara imóvel de Utili­
dade Pública, para alargamento de Rua." 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 39, do Capítulo II, do De-
creto-Lei Complementar n.° 9, de 31 de de­

zembro de 1969, e de acordo com o artigoóo 
do Decreto-Lei Federal n.° 3 365, de 21 de 
junho de 1941, 

DECRETA: 
Artigo 1.° — Fica declarada de Utilida­

de Pública, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área» de terreno 
abaixo discr iminada, s i tuada à 'Rua Sil­
ves t r e de Vasconce los Calmon, esquina 
com a Rua Ana Moreira, Município e 

comarca de Guarulhos , pe r t encen t e 
a Giovani Alara , com Inscr ição Cadas­
t r a l sob n.o 21-22-01 e des t inada pa ra 
fins de a l a rgamento de rua e poster ior 
pav imentação , de aco rdo com a planta 
cons tan te do processo n.o 5318/70 

, desta Prefei tura a saber: 

"Tomando como ponto de par t ida o 
ponto A que é o P. T. do a l inhamento 
das Ruas Ana Moreira e Silvestre Vas­
concelos Calmon; defletindo a esquer ­
da em curva de Raio - 5.00m, angulo de 
62°00', desenvolvimento de 7,57m, 
vamos encon t ra r o ponto B, defle­
t indo 180°00' por 2,00m, vamos encont ra r 
o ponto C; defletindo 62^00' a direi ta pòr 
3,00m, encont ramos o, ponto D," defletin­
do 52''00' a direi ta por 4,20m, encontra­
remos o ponto A, encer rando assim a 
á r e a em" questão, perfazendo um to ta l de 
9,00 met ros quadrados de t e r r e n o " 

Artigo 2.0 - Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento , 
iar-se-á a expropr iação por acordo, uma 
vez satisfeitos os requisi tos legais . 

Artígo 3,0 - Pa ra os efeitos do ar t igo 
15 do Decreto Lei n.o 3365, de 21 de ju­
nho de 1941 com as a l t e rações constan­
tes da Lei Federa l n.o 2786, de 21 de 
maio 1956, é dec la rada de urgência a de­
sapropr iação do Imóvel descri to no ar t i ­
go 1.0. 

Artigo 4.0 - As despesas com a execu­
ção do presen te decre to cor re rão por 
conta de verba propria do orçamento vi­
gente , suplementada se necessár io . 

Artigo 5.0 - E^te decre to en t ra rá em 
vigor na data de sua publicação, revoga­
das a s disposições em contrar io . 

Guarulhos, 31 de julho de 1970 

J ean Pierre Herman de Moraes Barros 
In te rventor 
Mario Antoneli 

Chefe da Procurador ia Judicial 

Regis tado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefei tura muni­
cipal de Guarulhos e afixado no lugar 
publico de costume em t r in ta e um de 
julho de mil novecen tos e se t en ta 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

EDITAL 
DECRETO HP 2507 

de 31 de julho de 1970 

"Dispõe sobre: Declara imóvel de Uti­
lidade pública, para alargamento de 

rua, 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 39, do Cap' tulo II, do X)^"^' 
to-Lei Complementar n.° 9, de 31 de dezem­
bro de 1969, e de acordo com o artigo 6.° 
do Decreto-Lei Federal n.° 3 365, de 21 de 
junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 1.° — Fica declarada de UtUidade 
Pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abaixo 

discriminada, situada á Rua Silvestre de 
Vasconcelos Calmon, n° 442, Município e 
Comarca de Guarulhos pertencente a Adol­
fo Seyffert, sendo seu compromissãrio:-
Erica Seyffert, Inscrição Cad. 20.14.08 e 
det inada para fins de alargamento de rua 
e posterior pavimenta<;ão, de acordo com a 
planta constante do processo n° 5319/70, 
desta Prefeitura a saber: 

"Tomando como Donto oe referencia o 
pnnto A que é o P.T. formados pelos ali­
nhamentos da Viela (junto ao n" 442) e Rua 
Silvestre de Vasconcelos Calmon; defletin­
do a esquerda em curva de raio 5,00m, an­
gulo central - 92°00' e desenvolvimento 8,03 
m, vamos encontrar o ponto B; seguindo pe­
lo mesmo alinhamento por 5,80m vamos en­
contrar o ponto C; defletindo a direita 90°00' 
por 3,00m, vamos encontrar o ponto D; de­
fletindo 90"00' a direita Der ll.OOm, vamos 
encontrar o oonto E; defletindo 90°00' a di­
reita por 8,50m, vamos encontrar o ponto A, 
encerrando a área em questão, perfazendo 
um total de 43,37 metros quadrados de ter­
reno e 3,00 metros quadrados de cofistrução". 

Artigo 2.° — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa-
tisíeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 15 
do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho de 
1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a exe­
cução do presente decreto, correrão por conta 
de verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua pubhcação, revogadas as 
disposições em contrário. 

segue na pagi 6 



DIA 14-8 1970 O DIÁRIO DE GUARÜLHOS 

PREFEITURA MUiNICIPAL 
Gurulhos,, 31 de julho de 1970 

Jcan Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municina 
de Guarulhos e afixado no lugar público de 
costume em tr inta e um de juilio de mil 

novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 
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E D I T A L 
DECRETO N ° 2508 

de 31 de julho de 1970 

«Dispõe sobre : Declara imóvel d e 
Utilidade PubUca, p a r a a la rgamento 
d e hua .» 

O B A C H A R E L J E A N P I E R R E 
H E R M A N D E M O R A E S B A B Í O S , 
I N T E R V E N T O R Í E U E K A L , E X E R ­
C E N D O A S F U N Ç Õ E S DE PREFEl™ 
T O M U N I C I P A L D E G Ü A R U L H O S , 
n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n ­
f e r e o a r t i g o 39 , d o C a p i t u l o I I , d o 
D e c r e t o - L e i C o m p l e m e n t a r n . o 9, d e 
31 d e d e z e m b r o d e 1969, e d e a c o r ­
d o c o m o a r t i g o 6.o d o D e c r e t o - L e í 
F e d e r a l n . o 3365 , d e 2 1 d e j u n h o 
d e 1941 , 

DECRETA: 
Artigo lo . - Fica declarada de utilidade 

publica, a íim de ser desapropriada por 
via amigável ou judicial, a area de te r reno 
abaixo discriminada, s i tuada à Rua Silves­
t r e de Vasconcelos Calmon, no. 5, Municí­
pio e Comarca de Quarulhos, per tencente 
a Mituo Takeda e Tosliiliiro Takeda, com 
Inscrição Cadastral sob no. 21. 17. 01 - A e 
destinada para fins de alai gamento de r u a 
e posterior pavimentação, de acordo com 
a planta constante do processo no. 5321/70, 
desta Prefeitura a saber: 

' 'Tomando como partida o ponto A que é 
o P. T. das ruas José Conceição e Marcolina 
Moreira e seguindo em re ta por 6,20 m, 
encontramos o ponto B; defletmdo SB^OO' à 
esquerda por3,ü0m, encontraremos o ponto 
C; deílatindo 40°00' à esquerda por l,80m, 
teremos o ponto D; deüetindo para esquerda 
em curva de raio - 7,00m e A. C. - 71200' 
com um desenvolvimento de 8,67 m, retor­
naremos ao ponto A, encerrando a á r ea em 
questão, perfazendo um tota l de 5,45 metros 
quadrados de te r reno e 6,45 metros qua­
drados de const rução" . 

Artigo 2o. - Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, 
far-se-á a expropr iação por acordo, uma 
vez satisfeitos os requisi tos legais. 
Artigo 32 - Paia os efeitos do artigo 15 do 
Decreto - Lei n° 3.365, de 21 de junho de 
1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.o 2786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo l.o 

Artigo 4.0 '- As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba propria do orfamento vigente, suple' 
mentada se necessário. 

Artigo 5.0 - Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis-
posifões em contrario. 

Guarulho , 31 de julho de 1970. 
Jeàn Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 

Mario Antoneli 
Chefe da ProCuradoiia judicial 

Registado na SeçSo de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal 
de üuarulhos e afixado no lugar publico de 
costume em trinta e um de julho de mil no. 
vecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção do Expediente 

E D I T A L 
DECRETO N.° 2509 

de 31 de julho de 1970' 

«Dispõe sobre: Declara imóvel de 
Utilidade Publica, para alargamen­
to de Rua.» 

O BACHAREL OfcAW PIERBE HERMAN DE 
MORAES BARBOS INTERVENTOR FtÜbRAL, 
fcXEHCENDO AS t U N Ç O E S L £ l-ÜEFEiTU MU­
NICIPAL DE GUARULHOb, no uso d a s atribui­
ções q u e lhe confere o art. 39 do Capitulo II. 
do Decreto Lei complentar n o 9 d e 31 d e de­
zembro d e 1969 e d e aco rdo com o artigo 6 o 
do Decreto Lei Fede ra l n o 3365, d e 21 d e iunho 
d e 1941, 

DECRETA 

Artigo 1.0 Fica declarada de utilidade pu­
blica, d fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a áre.-> de lerreno abai­
xo uiscriminada, situada á Rua Silvestre de 
Vasconcelos Calmon, esquina com a Rua Jo­
se Barbosa, Município e Comaaca de Gua-
rulhob, peitencente a Luiz Faccini, com Ins­
crição Cadastral sob n.o 21-18-17 e 21-18 16 
e destinada para fins de alargamento de rua 
e posterior pavi.mentaçâo de acordo com a 
planta constante do Processo N.° 5326/70. 
desta Prefeitura a saber: 

"Tomando como ponto de referencia o 
ponto A que é o P.T" dos alinhamentos das 
Rua José ÍBarbosa e Rua Silvestre de Vas­
concelos Calmon; seguindo em linha reta pe­
lo mesmc alinhamento por 4,00m, vaniob en-
contiar o ponto B, dcíleiinuL, ^m CUVJ de 
raio 3,50m, angulo 124°00' e desenvolviinen-
tü 7,58m, vamo.s encontrar o ponto C; se-
guinau em linha reta pelo projeto úa guia 
da Rua Silvestre de Vasconcelos Calmon por 
42,00m, Víamos encontrar o ponto D; delle-
tindo 552OO' a direita por 3,00m. vamos en­
contrar o ponto t:;detLtindo 65200' a direi-
ta por 40,uOm, vamos encontrar o ponto F, 
defletmdo ern curva de raio - 5,00m, angula 
I2á°00' e desenvolvimento I0,8lm, vames 
encon t ra r o ponto A, encer rando a á r e a 
em ques tão , perfazendo um total de 126, 
40 met ros quadrados de t e r r eno" . 

Artigo 2.0 . Havendo concordância quan­
to a o preço e íorma d e i 'agqmento. fai-se-á a 
expropr iação por acorao , u m a vez satisfeitos os 
requisitos legais-

Artigo 3.0 - Pa ra os efeitos do art igo 
15 do Decre to Lei n.o 3365 de 21 de ju­
nho de 1941, com as alterações constan­
tes da Lei Federal n.o 2786, de 21 de maio 
de 1956, e dec larada de urgência a desapro­
priação de imóvel dt s e n t o no art igo l.o 

Artigo 4.0 - As despesas com a execu­
ção do presente decreto^ cor re rão . por 
conta de verba propria do orçamento vi­
gente, suplementada se necessár io 

Artigo 5.0 - Este decreto en t ra rá em 
vigor na data de sua publicafão, revoga­
das as disposições em contrario, 

Quarulhos, 31 de julho de 1970 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 

Mario Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente 
do GabiHete do Prefeito da Prefeitura Mu­
nicipal de Guarulhos e afixada no lugar 
publico de costume em triata e um de 

julho de mil novecentos e setenta. 
Adclalüo Augusta Ferreira Banio? 

Chefe da Seção de Expediente 

E D I T A L 
DECRETO N.o 2510 

da i l de julho d e 1970 

Dispõe sobre; Declara iiiiovel d e u t i ­
l idade publ ica p a i a a la rgamento d© 
Avenida». 

O BACHAREL JEAN P I E R R E HER­
MAN D E MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES D E PREFEITO MUNICIPAL D E 
GUARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 39, do Capitulo il, do 
Decreto-Lei Complementar n.o 9, de 31 de 
dezembro de 1969, e de acordo com o ar­
tigo 6 o do Decreto-Lei Federal n.o 3365,, 
de 21 de junho de 1941, 

DECRETA 

Artigo 1.0 - Fica decldrada de Utilidade 
Publica, a fjm de ser desapropriada, poi via 
amigável ou judicial, a area üe terteno abai­
xo discrirtiinafla, situada à ' Avenida Dr. Ti­
móteo Penteado n. 4102, Município e Comar­
ca de Guarulhos, pertencente a Brás 
Barbosa, com Inscrição Cadastral sob n. 
4455-15''A e destinada para fins de alargamen­
to de avenida, e posterior pavimentação, de 
acordo com a planta constante do Proc. N.° 
5406/70, desta Prefeitura, a saber: 

«Tomando como ponto de referencia 
o P I- formaoo pelos alinhamentos das Ruas 
Caixa D'Agua e Avenida Dr- Timóteo Pen­
teado, seguindo pelo mesmo alinhamento em 
direção a Rua 13 de Mdio por 95,00m, va ' 
mos encontrar o ponto A de partida: seguin­
do pelo me-mo alinhamento por 12,0um va­
mos encontrar o ponto B; dtfletindo 90°00' 
a esquerda por 2,25i-n. vamos encontrar o 
ponto C; defletindo a esquerda por 66°30' 
por 3,50m vamos encontrar o ponto D; de­
fletindo 24°00' a esquerda por 9;00m, vamos 
encontrar o ponto E; defletindo 90°00' a es­
querda por 3,90m, vamos encontrar o 'ponto 
A; encerrando a area em questão, perfazendo 
um total de 44,62 metros quadrados de ter­
reno e 3,32 metros quadrados de construção.» 

Artigo 2° — Havendo concordância 
quanto ao preço e Lrma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 ds junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4° — As despesas com a exe­
cução do presente decreto, correrão por conta 
de verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5° — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 31 de julho de 1970 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

In terventor 
Mario Antoneli 

Chefe da Procurador ia Judic ia l 

Registada na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixada no lugar público 
de costume cm trinta e um de julho de 
mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 


